
MOÇÃO 
 
 

O Vereador Lúcio Costa, no uso de suas
atribuições legislativas, apresenta Moção de
Repúdio contra o caso de maus-tratos a um
cavalo que morreu após ser mutilado em uma
área rural de Bananal, no interior de São Paulo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Em um mundo onde a compaixão e o respeito pelos seres vivos deveriam ser valores inegociáveis, é com
profunda indignação e tristeza que nos deparamos com a cruel realidade de mais um ato de covardia e
maldade.
 
A morte de um cavalo, vítima de mutilação e tortura no município de Bananal, não é apenas um crime; é
um sintoma da falência moral e da banalização da violência contra os mais indefesos.
 
A atrocidade que resultou na morte desse animal inocente e dócil não pode ser vista como um fato
isolado. Ela representa a manifestação mais perversa de um comportamento que precisamos repudiar
com veemência.
 
Mutilar um ser vivo, tirando-lhe não apenas a vida, mas a dignidade, revela uma crueldade que não pode
e não deve ser tolerada em nenhuma sociedade que se pretenda civilizada.
 
Este ato hediondo nos convoca a uma reflexão urgente e a uma ação imediata. As leis de proteção
animal existem para serem cumpridas.
 
E, em casos como este, onde a crueldade atinge níveis tão chocantes, é imperativo que o responsável
seja responsabilizado criminalmente de forma rigorosa.
 
Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais, REQUEIRO que esta MOÇÃO DE REPÚDIO
fique constando da ata desta Sessão Ordinária.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de agosto de 2025.

 
 
 

Lucio Costa - REPUBLICANOS
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